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PROJETO DE LEI Nº 16060/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a tolerância sem a cobrança de taxa de estacionamento em shopping
centers para motoboys em serviço.
 
 
Art. 1.º Os estacionamentos de veículos automotores localizados em shopping centers e

centros comerciais ficam obrigados a dar tolerância de 40 (quarenta) minutos sem a cobrança da taxa de
estacionamento para motoboys em serviço.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de agosto de 2021.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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